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Proposta de Reforma Estrutural do Sistema de
Justiça Brasileiro

Introdução

O sistema de Justiça é um dos pilares fundamentais da República. Sua independência é

indispensável para a proteção dos direitos individuais, para a estabilidade institucional e para a

preservação do Estado de Direito.

Ao mesmo tempo, a legitimidade das instituições depende da confiança da população em sua

imparcialidade, previsibilidade e aderência às competências definidas pela Constituição.

Nas últimas décadas, o crescimento da complexidade institucional, a expansão do papel dos

tribunais superiores e a percepção pública de crescente politização do sistema de Justiça

geraram um debate legítimo sobre a necessidade de aperfeiçoamentos estruturais.

Esta proposta busca contribuir para esse debate por meio de uma reforma institucional baseada

em cinco princípios fundamentais:

Independência judicial;

Responsabilidade institucional;

Meritocracia objetiva;

Separação clara de competências;

Segurança jurídica e previsibilidade.

O objetivo não é enfraquecer qualquer instituição, mas fortalecer sua legitimidade por meio de

regras mais claras, transparentes e auditáveis.

1. Fim das Indicações Políticas para Tribunais
Superiores

Atualmente, os cargos dos tribunais superiores são preenchidos por meio de indicações políticas

previstas na Constituição.

Embora esse modelo possua fundamentos históricos e institucionais relevantes, ele também gera

questionamentos recorrentes sobre a influência dos ciclos políticos na composição das cortes.

Propõe-se a substituição gradual desse sistema por um modelo baseado exclusivamente em

progressão técnica de carreira.

Nesse modelo:

Todos os magistrados ingressariam por concurso público.

A ascensão funcional ocorreria exclusivamente por critérios objetivos de desempenho.
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As vagas em tribunais superiores seriam preenchidas automaticamente pelos magistrados

mais bem classificados em índice nacional de desempenho.

O objetivo é fortalecer a percepção de imparcialidade e reduzir a influência de fatores políticos na

composição das instâncias mais elevadas do Poder Judiciário.

2. Reforma da Carreira da Magistratura e do
Ministério Público
A progressão funcional deve ser baseada em critérios transparentes, auditáveis e mensuráveis.

Propõe-se a criação de um Sistema Nacional de Indicadores Objetivos de Progressão.

Esse sistema utilizaria dados oficiais para avaliar o desempenho técnico de magistrados e

membros do Ministério Público.

Entre os critérios considerados estariam:

qualidade técnica das decisões;

aderência ao ordenamento jurídico;

produtividade;

celeridade;

experiência profissional.

As promoções ocorreriam automaticamente com base na classificação obtida pelos candidatos

elegíveis.

O objetivo é reduzir a subjetividade nos processos de promoção e criar incentivos permanentes

para excelência técnica.

3. Separação Estrutural Entre STF, CNJ e TSE

Uma das características das democracias maduras é a existência de competências institucionais

claramente delimitadas.

Propõe-se uma reorganização estrutural das funções exercidas pelos principais órgãos do

sistema de Justiça.

Supremo Tribunal Federal

O STF passaria a atuar exclusivamente como Corte Constitucional.

Suas funções principais seriam:
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interpretação constitucional;

proteção das garantias fundamentais;

resolução de conflitos constitucionais entre Poderes e entes federativos.

Com isso, deixaria de exercer competências que não estejam diretamente relacionadas à sua

função constitucional principal.

Conselho Nacional de Justiça

O CNJ passaria a ser exclusivamente um órgão de fiscalização, disciplina e governança do Poder

Judiciário.

Suas competências seriam limitadas a:

controle administrativo;

fiscalização disciplinar;

acompanhamento de desempenho institucional;

supervisão da gestão do sistema judicial.

O CNJ não exerceria competências jurisdicionais nem investigativas fora do âmbito do próprio

Poder Judiciário.

Ministério Público Vinculado ao Controle do Judiciário

Caso exista estrutura ministerial associada às funções de fiscalização do Judiciário, sua atuação

deve permanecer restrita à apuração de irregularidades relacionadas ao próprio sistema judicial.

Sua atuação não deve se expandir para investigações criminais gerais ou atividades alheias ao

controle institucional do Judiciário.

Tribunal Superior Eleitoral

O TSE deve permanecer responsável pela aplicação e interpretação da legislação eleitoral.

No entanto, sua atuação deve permanecer estritamente limitada às competências previstas na

Constituição e nas leis eleitorais.

A proposta defende que:

o TSE não exerça funções legislativas;

não amplie competências por interpretação extensiva;

permaneça limitado à aplicação da legislação aprovada pelo Poder Legislativo.

O objetivo é reforçar a separação entre função jurisdicional e função legislativa.
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4. Revisão Institucional das Decisões com
Repercussão Geral
As decisões com repercussão geral possuem enorme impacto sobre toda a sociedade brasileira.

Em razão desse alcance, propõe-se a criação de um mecanismo adicional de diálogo institucional

entre Poder Judiciário e Poder Legislativo.

Nesse modelo:

1. A decisão continua plenamente válida para o caso concreto.

2. A decisão é encaminhada automaticamente ao Congresso Nacional.

3. O Congresso possui prazo determinado para deliberar.

4. Na ausência de manifestação, a decisão adquire automaticamente efeito vinculante geral.

5. Caso haja rejeição por maioria qualificada, abre-se espaço para revisão legislativa da matéria.

O objetivo não é subordinar o Judiciário ao Legislativo.

O objetivo é criar um mecanismo institucional de diálogo quando decisões judiciais produzirem

efeitos normativos amplos sobre toda a sociedade.

5. Fim do Foro por Prerrogativa de Função

A existência de diferentes regimes processuais para cidadãos e autoridades gera

questionamentos recorrentes sobre igualdade perante a lei.

Propõe-se a extinção gradual do foro por prerrogativa de função em matéria penal.

Nesse modelo:

autoridades seriam julgadas pelo juiz natural competente;

processos criminais deixariam de ser concentrados em tribunais superiores;

o STF deixaria de atuar como instância criminal originária.

Essa mudança reforçaria o princípio republicano da igualdade perante a lei e permitiria que o

Supremo Tribunal Federal se concentrasse em sua função constitucional.

Implementação Gradual
Reformas institucionais de grande porte devem respeitar estabilidade, previsibilidade e segurança

jurídica.

Por esse motivo, propõe-se:

implementação gradual;
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período de transição;

aplicação prospectiva;

avaliação periódica dos resultados.

O objetivo é permitir adaptação institucional sem rupturas abruptas.

Possibilidades Futuras

Após a consolidação do novo sistema, poderá ser discutida a adoção de medidas adicionais de

aperfeiçoamento institucional.

Entre elas:

critérios mínimos de desempenho para progressão funcional;

programas obrigatórios de aperfeiçoamento para desempenho persistentemente baixo;

mecanismos adicionais de transparência;

aperfeiçoamentos técnicos nas métricas utilizadas.

Essas medidas dependeriam de avaliação empírica dos resultados obtidos pelo novo modelo.

Conclusão
Esta proposta busca fortalecer o sistema de Justiça brasileiro por meio de critérios objetivos,

competências claramente delimitadas e mecanismos institucionais de responsabilização

compatíveis com a independência judicial.

Trata-se de uma proposta voltada ao longo prazo, construída sobre os princípios da meritocracia,

da previsibilidade jurídica, da separação de Poderes e da governança institucional.

O objetivo final é contribuir para um sistema de Justiça mais transparente, mais técnico, mais

previsível e mais confiável para todos os brasileiros.
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DOCUMENTO  COMPLEMENTAR

Anexo Técnico

Sistema Nacional de Indicadores Objetivos de Progressão

da Magistratura e do Ministério Público
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Anexo Técnico

Sistema Nacional de Indicadores Objetivos de Progressão da Magistratura

e do Ministério Público

Objetivo

Este anexo apresenta uma proposta de modelo técnico para avaliação objetiva da progressão

funcional na Magistratura e no Ministério Público.

O objetivo não é avaliar o mérito político, ideológico ou filosófico de decisões judiciais, mas criar

critérios mensuráveis, auditáveis e transparentes para promoção na carreira.

As fórmulas e pesos aqui apresentados devem ser entendidos como ponto de partida para

discussão técnica e legislativa, podendo ser aperfeiçoados ao longo do processo de

implementação.

Princípios do Sistema

O modelo foi construído com base em cinco princípios fundamentais:

1. Objetividade

2. Transparência

3. Auditabilidade

4. Comparabilidade entre pares equivalentes

5. Resistência à manipulação estatística

Premissas Gerais

Janela Móvel

Todos os indicadores serão calculados considerando os últimos cinco anos de atuação.

Isso reduz distorções causadas por eventos isolados e privilegia desempenho consistente ao

longo do tempo.
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Comparação entre Grupos Equivalentes

Nenhum magistrado ou membro do Ministério Público será comparado com profissionais que

atuem em realidades distintas.

A comparação ocorrerá apenas entre grupos equivalentes.

Exemplos:

Juízes criminais comparados com juízes criminais;

Juízes federais comparados com juízes federais;

Promotores criminais comparados com promotores criminais;

Membros de segunda instância comparados com membros de segunda instância.

Fator de Complexidade

Cada processo receberá um Fator de Complexidade (FC), definido objetivamente por lei.

Exemplo ilustrativo:

TIPO  DE  PROCESSO FC

Processo simples 1

Processo de média complexidade 2

Processo complexo 3

Processo de alta complexidade 4

O objetivo é impedir que profissionais que atuam em casos simples obtenham vantagem artificial

sobre aqueles que lidam com matérias mais complexas.

Magistratura

Índice Único de Progressão da Magistratura (IUP-J)

A progressão funcional será determinada por um índice composto por cinco critérios.
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1. Nulidades Processuais Reconhecidas

PESO: 30%

Considera apenas nulidades reconhecidas por instância superior e atribuídas a erro processual do

juízo.

Exemplos:

ausência de fundamentação;

cerceamento de defesa;

vícios processuais relevantes;

nulidades tipificadas em lei.

Quanto menor a taxa de nulidades, maior a pontuação.

JUSTIFICATIVA

Erros processuais graves comprometem a segurança jurídica e geram retrabalho para todo o

sistema.

2. Taxa de Reforma de Mérito

PESO: 25%

Avalia a proporção de decisões reformadas por instâncias superiores.

São consideradas:

reformas integrais;

reformas parciais relevantes.

Quanto menor a taxa de reforma, maior a pontuação.

JUSTIFICATIVA

Busca incentivar aderência à legislação vigente e à jurisprudência consolidada.

3. Produtividade Ponderada

PESO: 20%

Avalia o volume de trabalho realizado.

Cada decisão recebe peso proporcional à complexidade do caso.

Não se mede apenas quantidade, mas quantidade ajustada pela dificuldade do trabalho realizado.
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JUSTIFICATIVA

Evita que produtividade seja medida exclusivamente pelo número bruto de processos.

4. Prazo Mediano de Conclusão

PESO: 15%

Mede o tempo necessário para conclusão dos processos.

Utiliza-se a mediana e não a média, reduzindo distorções causadas por casos excepcionais.

Quanto menor o prazo, maior a pontuação.

JUSTIFICATIVA

Incentiva celeridade sem comprometer estabilidade estatística.

5. Tempo de Serviço

PESO: 10%

Reconhece a experiência acumulada ao longo da carreira.

O crescimento da pontuação ocorre de forma gradual e limitada, impedindo que a antiguidade se

torne fator predominante.

JUSTIFICATIVA

Valoriza experiência sem comprometer a meritocracia.

Composição Final do Índice da Magistratura

CRITÉRIO PESO

Nulidades Processuais 30%

Taxa de Reforma 25%

Produtividade 20%

Prazo Mediano 15%

Tempo de Serviço 10%

Reforma Judiciária Brasil — reforma-judiciaria-brasil.com 11 / 15



Ministério Público

Índice Único de Progressão do Ministério Público (IUP-MP)

A progressão funcional será determinada por critérios equivalentes, adaptados às características

próprias da atuação ministerial.

1. Falhas Técnicas Graves

PESO: 35%

Inclui:

denúncias rejeitadas por falha técnica;

nulidades atribuídas à atuação do membro do MP;

vícios processuais reconhecidos judicialmente.

Quanto menor a incidência, maior a pontuação.

JUSTIFICATIVA

Falhas técnicas comprometem a efetividade do sistema e afetam diretamente direitos

fundamentais.

2. Êxito Confirmado

PESO: 25%

Mede a proporção de resultados mantidos em instâncias superiores.

A métrica deve considerar:

condenações mantidas;

procedências mantidas;

confirmação de medidas propostas pelo Ministério Público.

Casos de maior complexidade recebem ponderação superior.

JUSTIFICATIVA

Busca avaliar efetividade sem incentivar litigância excessiva.
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3. Prazo Mediano de Atuação

PESO: 15%

Mede o tempo necessário para oferecimento de denúncias e manifestações processuais

relevantes.

Quanto menor o prazo, maior a pontuação.

JUSTIFICATIVA

Incentiva eficiência e celeridade.

4. Produtividade Ponderada

PESO: 15%

Mede volume de atuação ajustado pela complexidade dos casos.

JUSTIFICATIVA

Evita distorções decorrentes da simples contagem de processos.

5. Tempo de Serviço

PESO: 10%

Reconhece experiência acumulada sem permitir predominância da antiguidade.

Composição Final do Índice do Ministério Público

CRITÉRIO PESO

Falhas Técnicas Graves 35%

Êxito Confirmado 25%

Prazo Mediano 15%

Produtividade 15%

Tempo de Serviço 10%
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Critérios de Elegibilidade para Promoção

Além da classificação geral, recomenda-se a existência de requisitos mínimos de qualidade.

Exemplos:

índice mínimo de qualidade técnica;

volume mínimo de atuação;

ausência de sanções disciplinares graves.

Esses critérios deverão ser definidos em legislação específica.

Transparência e Auditoria
O sistema deverá observar os seguintes princípios:

publicação anual dos indicadores;

metodologia pública;

auditoria independente periódica;

acesso aos dados agregados utilizados nos cálculos;

possibilidade de revisão administrativa em caso de erro material.

Implementação

Recomenda-se implementação gradual em três etapas:

Etapa 1 — Transparência

Criação dos indicadores e divulgação pública sem efeitos funcionais.

Objetivo: validação e aperfeiçoamento das métricas.

Etapa 2 — Critério Complementar

Os indicadores passam a compor parte dos critérios de promoção.

Objetivo: adaptação institucional.

Etapa 3 — Progressão Objetiva

Os índices passam a constituir o principal critério de progressão funcional.
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Objetivo: consolidação de um sistema meritocrático baseado em indicadores objetivos.

Considerações Finais
Este modelo busca alinhar incentivos institucionais com qualidade técnica, produtividade e

segurança jurídica.

A proposta não pretende substituir a independência funcional nem reduzir a liberdade

interpretativa dos magistrados e membros do Ministério Público.

Seu propósito é criar mecanismos objetivos para progressão funcional, reduzindo subjetividade,

aumentando transparência e fortalecendo a confiança da sociedade nas instituições de Justiça.
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